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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

Nº I 4/ 72-G AB 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atr ibuições que lhe são c o:J feridas t.m Lei, e 

Considerando: 

- as razões argüidas pel1 s"'r vidora TIIaria de Lourdes 
Tourinho S:mico, através do Ofíci~ n~ 01/ í 2, capeado pelo 
P rocesso nº 3310, 72-SC; 

- que ficou constatado quP realmente, e'TI jul ho de 
1966, a funcionilria em aprêço se t-ncontra\'11 em gozo de fé
rias regulamentares; 

- q ue pelas razões cxpost<.s, não J!lOàeria a servidora 
ter sofrido desconto de um (I ) diu , em folha de pagamento 
r eferente aquele m ês; 

RESOLVE 

Art. 1° - F ica o Serviço d ~ Pessoal da Secr etar!a de 
Admini3traç i o e Finança, autoriz~ :io a proceder o cancela
mento, na ficha de assentamento; ln.Jivtdunl de Mana à e 
Lourdes Tourin ho Sanico, ocupant '! d;) car~o de Profe ssora 
do Ensino Pré-Primário e Primário, n ível 1, do Quadro de 
Funcionários do Governo deste Te rritório, lotada na Divisão 
Escolar e Cultura, uma (!) falta que se acha registrada 
como havida em julho de 1966. 

Art. 2º - O cancelamento da mencionada falta não 
implica no ressa rciment o de qualquer vantagem pecuniár ia. 

Art. 3q - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em l\Iacapá, 31 de julho de 1!72. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governadvr 

Waldeml ro Demóst•mei Ribeiro 
Secr etá rio d& Adminin istração e l 'inança 

O Governador do Território Federal ào Amapá, usan
do das atribuições que lhe são ccnfel'idas em Lei , 

RESOLVE : 

Nomear, na for ma do item III, do a rt igo 12, da Lei 
n ° 1.711, de 28 de outubro de . 952, He1 mógenes Gosta, 
ocupante do cargo da classe • D», da série de classes de 
Escri\·ão de P olícia. nível lli, do (lua a ro de funcionários da 
Governo deste Territó rio, lotado 1 a SecrC>t~rJa d e Seguran(ia 
Pública, para exercer o cargo de Diretor da Divisão de 
Trân8it o, S ímbolo 5-C, do Quaa ro acima ret erenciado , a con
tar de J º de agosto do corre nte a.1o. 

Paláflio do S etentr ião, em Macapá, 31 de Julho de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldem iro Demóstenes Ribeiro 
Secretário de Administra<;ão e F ina nça 

·---------~-,_,...--~---~------

- GabinetP. do Governador 
Tendo em vista a propost a da Firma A. Rodrigues, 

Ecgenharia e Comércio. constante de sua ,·ar ta de J 9 de 
j ttlho de 1972, dirigida ao Senhor Sec1·et&r:o de Obras Pú
blicas, Doutor J oaquim de VllhPna Netto, e 

CONSIDERANDO: 

a) que os preços estão de aCQrdo com a proposta an
terloment~ apresen~ada e aprovada pelo Governador, acres
cidos de Qequena reajuste baseados nos índices Econômicos 
Nacionais (Fundaçãa Getúlio Vargas), como informa a S.O.P. 

b) que é nece-ssário prosseguir na ampliaCfãO do n úcleo 
nslden~ial denominado Vila Montese; 

c) que a firma tem cumprido corretamente os comprg
missos as3urnido!l c já se aeha i nstalada no cant eir o de 
obras, o q ue permite preços aceitáveis, 

RE~iOLVO: 

a) Determinar ao Senhor Secretár io de Obras Públi
cas a lavt atura de novo contra to de ·obras com a firma aqui 
citada. 

d ) Dete rminar ao S r . Secretário de Administração e 
Finanças que p romova o empenho d<!t3 despesas respectivas, 
por conta do Projet o .A P 11 05 - ConstruiãO de Res idências 
para Funcionários 1 1.10. 

Mzc~pá, 31 de julho ele 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Comarca de Macapá 

JU1ZO DE DIREITO 

Edital de Segunda Pr>aça dos Bens perten
centes a Fernando Garcia do Nascimeuto e 

outro 
O Doutor José Cleme nceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do 
Territério Federal dG> Amapá, na forma da lei, 
etc ... 

Faz snber a quem i nte ressar possa que, no d ia 26 de 
agosto do cor rente, às 9:oo horas. o portelro dos auditóri(')s 
dest e JuÍío, ou quem SU1•S vezes flzer, levará a público o 
pregão de segunda praça do bem pertencente a Fernando 
Gar cia do Nascimento e Maríl.iê da Cunha Nascimento, pe
nhorado nos autos d e ação ?Xecutiva q ue tramita nes te 
Juízo em que é exeqüente Francisca Aldenora Pontes Ma
r amal je, constante de: «Um m icr o-onibus, mar ca Mercedes 
Benz, a no :ie 1957, motor n2 OM312915 chassis nQ 312057751l218, 
de alugue l, enapa 2tl-84-AP, ~:om capacidade para v inte e 
quatro passageiros. O referido bem poderá ser arrematado 
,P~ elo preço superior ao da avaliação que é de G:rfP •. 000,00 
(quatro mil cruzeiros). 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessa t!los 
e não possam d e fu,uro alegar ignorància m andei expedir 
o presente e outros iguais que serão publicados e afixados 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, 
aos 5 d ia ~ d o mês de maio do ano de hu m mil novecentos 
e setenta e dois. Eu, Luciva ldo dos Santos Ferreira, Escre
ven te Jurame ntado, subscrevi. 

J osé <S:Iemeceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direit o 
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As Repartições Ptl bllcas I 
Terrttoriais dPYerão remeter 
o expediente destinado o. ru
l;li:~ação neste DIÁRIO OFI- I 
VIAL dià ri nmente, ató às ; 
Hl:30 horas, exceto aos sába- 1 
fi()S quando deve rão fuzi-lo 
até às 11:50 lwrll s. 

A s rccJa,nações pertinen
tes à ma té ria r E! tL·i buida, nos 
~1\ "o~ 1te erros ou em issões, 
n~ verão ser formul ada'3 por 
e scrito, à Seçiio de Redação, 
das U às l :l::JO h oras, no má
ximo até i2 h o r a s após a 
liiaída dps órgãos oficia is. 

E2CPEDIENTE As Reparti~ões Pdlttiaaa 
cingir-se-ã o às a11 sin~trrcs 
anuais re nov11daB até 23 õe 
fevereiro de cada ano ~ às 
inia.iadae, em q ualq u9 I' ltpocu 

IMPRENSA OFICIAL 
pc lt•~ órgãos competen-tes. 

._. ..... . 
DIRETOR 

Carlos de Andrade f~.·mtes I 
A fim de posaibiffi':tlr a 

remessa de valores l\eom-aa-
1 nh&dos de esclarecimca~IB 
'q uanto à 3na aplicação, swfl'-

... ........ 
:QIARIO QFI~IAL 

lm pressa nas O f i aluas da Im~r~nst. Oficial citnll'os usem os interes~ad'i'l s 
preio rllnrial rncn te cheque ou 
vale postal. 

MACAPA - T. F. AMAPÁ 
... ..... )lt. 

A~SINATUHAS 
Cr$ 

« 
« 

Os suple mentos às ed i-
25,00 ções dos órgãos ofit}!als só 
12 50 1 S ~t tornecerãu aos assina.ntt·!> 

6
'
\ .

5 
que as aolicita rern no ato ea 

~ a11siuatura. 

Anual . 
Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 0,30 « O [uucionário pt\blic6 fa-

Os originais deverão ser 
datllografndes e antcDticados, 
uss!llvadas, por quem de rl i
•P.Ito ~!lsuras e emendas. .• •. • • * ~ ~ • . . d?ral terá um desconto de 

<<BRAS1LIA - ~ste D1áno OfiCial e encontrndo para !e1tu- l liO · 'Llar f · a "s i'" ~xcetuad as as pa ra o ex
h•rlor, que serão s e rn p r e 
anuaiB as assinaturas puder-
6&-iio tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou nm 
ano. 

S 1- N · 1 I t · 1 d 1 d u· ~ a azer JUS "' ., ra no a ao acwna e n ern~~10na ? m;m•nsa, a de~.::onto, dflverá pro \·a r esta 
COOPER PRESS , no «Bras1ha Impenal Ho_t~ ~· I condição 00 ato da a~;sinatura 

Para faeilltar aos assinao-I A fi m de evi tar solu~ão 
tes a verificação do prazo de de conttnuidade nc recebi- O custo de cada exemplar 
validade de !uas as sinaturas, menta dos jornais, d e v~ m: atrasado dos órgã os •H
na parte superior do enderê- os all~ i aantes provi•lenciar a · c!ais será. nu venda aYulaa 
ço vão impressos o ntlmer o respe-di va renovaç ão com : aere~ci da do Cr$ 0,01 su ào 
do talão de r egistrê, o mês e antecedência míuimt. do triu- 1

1

mesmo ano, e de CrS 0,02 
As assinaturas vencidas 

poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o auo em que findará. ta (:lO) di l\!1. por ano decorrido. 

CONVÊNIO 
Convênio cett>brado entre a Central de Medica
mepto ICEME). Orgão da Presidência da Repú
bljca, e o Território Federal do Amapá. 

A Central de Medicamentos, Orgão da Presidência da 
República, inslituída pelo Decreto n2 68.806, de 25 de junho 
da 1971, nes te ato denominada simplesmente CEME, repre
ser ta à a pelo seu Presidente Doutor Wilson de Souza Aguiar, 
brasileiro, casado, res idente e domicitíado em Bras.lia, Dis
tr ,t J Federe~ I. e Território Feder(!! do Amapá, d< qui por 
diante d ~nominarlo simplesmente Território, representado 
pelo Sr. Doutor Guilherme Nery de Oliveira Cabral, br asi
lei ro, casado, r esidente e domiciliado em Brasília, Distrito 
Feder ~ !. consi<.lernndo o disposto no art. qu<l t'to do Decreto 
n 2 69.451, de I " de novembro de !971, por este instrumento, 
d e comum acordo e para os efei tos legais , r esolvem fir :-nar 
o presente com,enio, com a observância das seguintes cláu
sulas: 

Clúusula Primeira - Fornecimento dos P rodutos 

A CEME fornecerá ao Território, nos locais indicados , 
no «cronograma de fornecimento» que, ru t ricado, fará parte 
integrante deste· convênio, os produtos farmacêuticos cons
tantes de sua lista padronizada destinados a distribuição à 
populaciio ele bnixo poder aquisitivo em toda a área do Ter
ritór io Fed<!ral do Amapá. 

SubcláusulJ Primeira 

Por ocasião do recebimento dos produtos, o Território, 
através de preposto devidamente credenciado. atesta t·H, no 
docu'Tlento que os acompanhe, se correspondem as ~:specifi
ca c;ões e qu:111tidade indicadas. 

Cláusula Segunda - Objeto do Corvênio 

Obriga-se o Te rritório a. mediante a utilização da es
trutura de que d!spõe na região, e sem vlsar qualquer lucro, 
distribuir os medicamentos fornecidos pela CEME a faixa de 
çopulação a que se r efere a cláusula primeira. 

Cláusula Terceira - Preço 

O preço dos medicamentos será o de custo, ncrescldo 
l.ào s:>mente das despesas com frete. 

Cl'lusula Quarta - Local e Época de Pagamento 
Os pagamentos serão efetuados na sede da GEME, 

localizada no Bloco n° 7. 4~ andar, sa la 41-1, da Esplanada 
dos Ministérios, em Brasília, Di~trito Federal, mediante a 
apresentação das correspondentes faturas , até o 152 dia da 
data das ent1 egns. 

Cláusula Quinta - Armazenamento e Inspe~·ã o 

O Territó1 io, deverá guardar os medicamentos forne
cidos p~la CEME em locais e condições que <.ltcndam às 
exigências r egulamentares sobre armazerwmento de procluloa 
fi:i rmnci ulicos, de forma a assegurar sua perfeita conser
vação. 

Subcláusula Quinta 

A CEME se n ·serva o direito de, durante a execução 
do presente convêr.1o, inspeciona r e avaliar a capacidade de 
armazenamento e C.f distriblliçiio do Território e de exigir 
medidas corretivas, ;;olot:ando esta à sua disposição, para 
isso, todos os meio; disponíveis. 

Cláusula Sex• ~: - Prazo 

O prazo desl conven1o é de quatro anos e vigorará 
a partir da data d~· 'Ua publicaçf.o no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Séti lT' a - Rescisão 

O presente ccnvênio p odcrfl, em caso de inadimple
mento de suas cl'tJsulns expr essas e implíc itas , ou de 
inobservância das r Nmas legais pertinentes, e independente
mente de aviso ou i. tterpelação judicial ou extra judicial, ser 
denunciado ou r esdndido. 

Cláusula Oita\·a - Recursos Orçamentários 

As despesas oriundas deste convênio correrão à coMa 
da dotacão própria )rçameniária do TerriLórl<>, sendtl pre
viamente empenhada a quantia que for fixada no •cronogra
ma de fornecirnent J >, citado na cláusula primeira. 

Cláusula Nona - Fôro 

Fica e leito o foro da Capita l da República para diri
mir dúvidas e quest'ies acaso resultantes deste convênio. 
renunciando as part(·s a qualquer outro, por mais p rivilegia
do que seja. 

Brasília- DF., 11 de julho de 1972 

W1lson de Souza Aguiar 
Central de Medlcnm(:>ntos - GEME 

Guilherme Nery de Oliveira Cabra l 
Território Federal do Amapá - SESSS 

Homologo: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Govet nador do Terri tório Federal do Amapá 

Testemunh:1s: llegíveis 

----------------~---------------------------------
s'er.relaTia de Obras Públicas 

Contrato n° 02 DNER-72-SOP. 

Aprovo e P ublique-se: 
Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Termo de Contr.ato de emprei tada glflb~ l cele
brc.do entre o Govt>rno do Terrilório Federal do 
A mapá e a Construtora Com.trcial Ca r.mo Ltd!, 
na forma abaixo: 
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I. Preâmbulo. 

l. Contratantes:- O Governo do Ten itório Federal do 
Amapa, nes te termo denominado GTL•'-AP, ·epresentado pe
lo Secretário de Obras Públicas, r-ngPt'\heirr joaquim de Vi
lhena Ne:t.to c a firma Construto ·a Come1 cial Carmo Ltd", 
aqui denominada Empreiteira, c0m escritórit · à Avenida Coa
racy Nun~>s, nº 120, nesta capit1l, repre! entado neste ato 
por seu sócio-gerente sr. Walter PE reira do Carmo. bra
sileiro, casado, residente nesta cidade que assina corno re
presentante legal da firma. 

2. L ocal e àata:- Lavrado e ass inado ne~ta cidade de 
Macapá, Capita l do Território Federa l do Anapá. no edifício
St!de da Secretária de Obras Púb : ica ~ do CTF-AP. aos vin
te e seis t 26) dias do mês de ju, h o do an > 1972. 

3. Fundamento Legal do Cl ntr:lto:- ( 1 preseot~> tE'rmo 
de contrato foi devidamente autorizado pe o Exm.a Sr. Go
vernador, tendo em vista o resul• ado da a :mraçiio da~ pro
postas pela Comissão Permanente de Li c i n~ào, na reo -.nião 
realizada em 26.05/ 72 e em atendi.nento ao Edita l de Toma
da de Preços n º 07/ 72-DO. 

II. Objeto, Localização e FMma de E \ecução dos Ser-
viços 

I. Objeto e Loca lização:- O present! t ermo de con
t rato tPm por objetivo contratar por em1 reitada g lobal os 
serviços de construção de uma pente espec i& L em estrutura 
de m ;;deira de lei, sobre e Rio A•nap.i Gra'lde localizada na 
rodovia BH -1 56, Macapá/ Fronteir<: Guiana Francesa, tre-::ho 
Amapa/Calçoene, neste Território com ser viços assim es
pecificados: 

a) Pilares em madeira de lei. aprumados e contra
ventados; 

b) Su per-estrutura em madeira de lei com gabarito 
de 4,00 MI; 

c) Guarda corpo em madein de lei; 
d) Sapatas em concreto ciclópico; e 
e) P lacas indicativas. ,, 
2. Forma de execução:- O.> servi~os >erão executados 

de acordo com as n ormas técnica !:! emanad:; g pela Secretaria 
de Obras Públicas, às condições d<· Edit<l de Tomada de 
Preços nº 07 {72-DO e a proposta apresentada dela Empreiteira. 

III. Preços e Pagamentos 

1. Preços:- O GTF-AP pagará à Emj_)reiteira os se
guintes preços: 

a) Pela execucão dos serviços constantes do item 
«a» da cláusula anterior, o valor de C r$ 72 00 por MI; 

b) Feia execução dos serv iços constalltes do item « b >'. 
o valor de Cr$ 1.080,00 por MI; 

c) Pela execução dos ser viços constantes do item «C», 
o valor de Cr$ 270,00 por MI; 

d) Pela execução Jos servi<"OS consta 1tes do item «d», 
o valor de Cr$ 750,00 por m3 de concre to; 

e) Pela execução dos serviços consta1.tes do item «e», 
o valor global de Cr$ 300,00. 

2, Forma de Pagamento: - O pagar'lento dos servi
ços será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, na seguinte 
forllóla: 

a) Mediante boletins de medições de serviços expedi
dos pela Secretaria de Obras PúUicas; 

b) Mediante boletins de aval iações p( riódicas dos ser
viços executados, não sendo penr. ,tidas m< is de duas ava
liações antes de ser procedida un·.a medição. 

§ Único - Os boletins acima referid )S não poderão 
ter valores inferiores a 10° 0 do valor cont:·.Jtual. 

IV. Prazo 

O prazo p3ra a execução total dos sPrviços obj eto do 
presente contrato é de cento e oitenta (180) dias consecuti
vos, contados a partir da expeáição da primeira ordem para 
o início dos serviços. 

V. Valor, dotação e empenho 
1. Valor: - O valo1· aproximado atribuído aos ser

viços objeto do presente contrato é de Cr~; 234.093,00 (du
zentos e trinta e quatro mil , noventa e t rês cruzeiros). 

2. Dotação: - As despE>sas decorrentes com a exe
cuç'io dos serviços objeto deste contra to ocorrerão a conta 
das dotações do Departamento Nacional de E stradas de 
Rodagem (DNERJ do corrente exercício, categoria econô
mica 4.1. 1.0. 

3. Empenho: - O valor do presen te contrato foi 
empenhudo através da Nota de Errpenho nq 18/ Departamento 
Nari ... nal de Es tradas de Rodagem (D~ER) - !972. 

VL Multas 

I. Cominações: - A Empreiteira serão aplicadas pelo 
GTF-AP as seguintes m ultas: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos 
serviços Cr$ 234,09 

b) Quando os se rvi~os não tivere m o andamento pre
visto no cronograma de execução; quando não forem E>xe
culados perfeitamente de acordo com o projeto, nor"flas 
t écnicas e especificações emanadas pela Seoretaria de Obras 
Públicas; quando os trabalhos da fiscalização dos servi~os 
forem dificultados; quando a Administração for inexatamen
t e informada pela Empreiteira: O, 1° 0 a 2°10 do valor 
contratual. 

VII. Rescisão do cor.trato 

I. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindid8 
unilateralmente pelo GTF-A P ou bilateralmente, atcndid!l 
sempre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicia l ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações contra
tuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorizaçã o do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na h ipótese de item 1 desta cláu
sula, a Empreiteira caberá recel.ler o valor dos serviços 
executados mais o valor das instalações efe tuadas para 
cumprimento do contrato, descontadas as parcelas corres
pondentes a utilização proporcionalmente aos serviços rea
lizados até a· data da rescisão. 

§ 1º - Ocorrendo a rescisão, o GTF-AP promoverá 
o ressarcimento das perdas e danos via administ rativa ou 
judicial; 

§ 2º - Em caso a lgum, o GTF-AP pagará indeniza
ções devidas pela Empreiteira por força da legis lação tra
balhista. 

VIII. Fôro 

P zra as questões decorrentes desce t ermo, elege-se o 
fôro de Macapá, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Chefe de Expedientes da 
Secreta;ia de Obras Públicas, lavrei o presente termo que 
va i por todos assinado. 

Macapá, 27 de julho de 1972. 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Secretário de Obras Públicas 

Wolter Pereira do Carmo 
Empreiteira 

Délcio Ramos Duarte 
Chefe de Exp. da Sec. de Obras Públicas 

Alirlo Marques de Souza Rodrigues 
Testemunha 

Ilegível: 
T estemunha 

.w-.w·------------------------~=--------------------
Eivisão de ObTas 

TERMO Dll RECEBIMENTO DE OBR.\S 

(H.G.M. e Hospital de Pediatria) 

Aos doze dias ·do mês de julho de hum mil no
vecentos e sutenta e dois (12.0?.1972}, nesta cidade, pela Comis
são composta dos mP.mbros: eng! Joaquim de Vilhena Netto, 
d iretor da Divis&o de Obras, engº José Aleixo da Silva 
Lima, Chefe da Seção de Estradas de Rodagem, Senhor 
Francisco Medeiros de Araújo, Chefe da Seção de Materia l 
e, Senhor J o 5o Cândido Soares Filho, Chefe da Seção do 
Patrimônio, constituida conforme Portaria Governament a l 
n2 221/GAB, de 19.07.1971, foi procedido ó recebimento dos 
seguintes serviços: Reparos e adaptações no 2° e 39 pavi
mentos do H.G.M.; se rviços adicionais no 2º pavimento do 
H.G.M. e pintura do muro do H.G.M. e da marquise do 
Hospital de Pediatria. 

Os serviços aci ma foram executados pela firma João 
Victor Moura de Arruda. conforme c>1ntrato n° 17/ FPETM-72 

e Empe r L <~ de n l's. 969 e 926. 

Os referidos serviços no valor global de Cr$ 52.fl84,40, 
(assim descrimlnaclos: Contrato n º 17 /FPETM: Cr$ 36.497,20; 
Empenho nº 969: 8.555,20 e, Empenho nº 926 7.032,00), 
foram executarlos em regime de empreitatla global e, su
pervisionada peJa Fiscalização que aprovou os serviços. 

E, como nã o houvesse qua isquer contestações sobre 
os serviços acima, laYrou-se o presente Termo de Recebi-
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----------------------------------------~--------~--~~ 
mento em quntro (4) v!as llle !sua! 'eor o !or ma e, que 
vai aasltlada por esla Comissão . 

Macapá, 12 d e jullto de 1972. 

Engº Joa111uim de Vi lhena Netto 
Diretor da D. O. 

Eng2 José Alelxo da .Silva Lima 
Chefe da Seção de E. Rodagem 
Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção de Meteria! 

Sr. J oão Cândido Soares Filho 
Chefe da Seção de Patr imônio 

LAUDO DESCRITIVO 
(H.G.M. e Hospit:.l de Pediatria) 

Localização: - Os imóveis estão loc:allxados à Praça 
Dr. Osvaldo Cr uz e Av. F AB, r espectivamente. 

Características: - F oram executados: Re~taros e edap
t8ções, serviços adicionais e pintura geral do muro l!.o 
H.G.M. e, pintur a da mnrquise do Hospital de P eulatria. 

P reço: - Cr$ 52.084,40. 

Macapá, 12 de julho de 1972. 
Engº. J osé Air ton de Almeil1la 

Chefe de S. de Fiscal ização 
E ngº Manoel Antonio Dias 
Chefe do S. Planejamento 

Grat uli ano de Moraes Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

H.G.M. e Hospital de Pediatria 

ATEST ADO 
Aos doze dias do mês de julho de h um mil nove

cer.tos e setenta e dois (12.07.19í2), ne sta cidade, a Comissio 
Infra-assinada, composta pelos membros: engº Jo!'é Airton 
de Almeida, Chefe do Setor de Fiscalização; engº. Manoel 
Antonio Dias, Chefe do Setor de Planejamento e senhor 
Gratulfano de Moraes Pinto, Chefe da Seção de OBras, 
desi~n 1dos para proceder em a vlsloria das obra~. ATES.TA, 
a conclusã~ dos serviços executados pela firma J oiie Victor 
Mo.ua de Ar ruda, no Hospital Geral de Mc1capá e H ospita l 
de Pediatria, cujo contrato nº 17 /FPETJ\1, e Empenho de 
n º 969 e 926 foram fi elmente obedecidos e d e ncordo com 
as especificações técnicas. 

Macapá, 12 de julho de 1972. 

Eng~ José Airton de Almeida 
Chefe do S. de Fisca lização 
Engº Manoel Antonio Dias 

Chefe do S. de P lanejamento 
Gr atuliano de Moraes Pinto 
Chefe da Seção de Ob1·as 

Divisão de Terr as e Col onização 
Seção de Terras 

ED I TAL 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de Tezras 
e Colonização, t orno público que, Alvaro Nonato da Paixão, 
brasileiro, solteiro, Técnico Agríc0la, r e-sidente e domici lia
do nesta Cidade de Ma capá, à Rua General Rondon, n 2 2.424, 
vem mui respe itosamente nos termos do Artigo 133 e seu~ 
§§ e § úrdco do Artigo 203, do Decreto Lei n2 9.760, de 5 
de setembro de 1.946. r equerer a Vossa Excelência, Licen
ça de Ocupação de uma á rea d'3 Terras da União, situada 
no lugar denominado «Ilha do IVIiri», Município de Macapá, 
abrangendo uma á rea de 5ha.20a.00ca., r essalvados os t er
renos da Marinha porventura existente, distanào da linha 
divisória do Território Nacional mais de 160 quilômetros 
onli!e o r equerente pretende para dar in ício aos ser viços de 
exploração a gricola. De acordo com a planta do loteamen
to da área, existente na DTC. o lotE> pretendido t em as se
guintes indicações e limites: - Lote n2 43-B, faz f rente para 
a margem dire ita da Es trada <<C »; limitando-se a direita 
com o lote n2 25, pelo lado esquerdo com o lote nº 21 e 
pelos fundos com parte do lot e n ! 22, medindo 260 metros 
de fren te por 200 ditos de fundos. E, para que não se ale
gue ignorância. será este publicado pela Imprensa Oficial e 
afixado pot· trint) (30) dias à porta do edifício desta Repar
tição. 

-Macapá, e7 de julho de 1.972. 

Leandro Marce lino Bezerra 
- Chefe da .Seção de Terras -

Secrelaria de Segur fLnça Púb l ica 
APROVO: 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA Nº 141/72-SEGUP 

O Sr. Jnsé Ubirajara Lopes de Sou~a , Respcn
den :i o pelo Expediente da Secretaria de Seg -t
ranc;a E'ública, usando de suas atribui(IÕ~s 
legais, 

RESOLVE: 

Designar o se-rvidor contrato Raimundo Fernand>l tla 
aosta para segt.il· a<.é a localidad e de São Bento, afluente 
do R io Aporercn, rc1 unicípio de Amap!, a fim de proeed'2r 
diliiência pollci3l er1 substi tuição ao escrivão José Alves 
de Oliveira, designado através da Portaria nY 080/72-DSG, 
~at:~da de 02.05.72 qu~t se encc·ntr a em gozo de ferias r ~
gulamentares. 

Prever ~ara 05 (cint>e) dias a execução da referi
da diligência. 

Dê-se ciêncl:a e cumpra-se 

Gabii:Jete do Secretário de Seguranqa Pública, em 
Macapá, 20 de julh6 de 1972. 

José Ubirajara Lopes da Souza 
R<·sp. p Exp. da SEGUP 

Secretaria de Segurança Públi ca 

G 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonça lves Mart ins 

Governador 

P'OR'~'ARIA ~º 146/72-SEGUP 

O Secreté ri c de Segurança P ública, usando de suas 
artribuit;ões legc.is, 

RESOLVE: 

Designar o se · 1idor Orlando Pedro Rodrigues, G uardõl 
Territoria l nível S-A, para seguir até Maruana, município cie 
Mar.apá, a fim de reforçar o policiamento, tendo em vista a 
fes ta do Padroeiro daquela localidade. 

Prever (3) di6S para a r eferida viagem 

Dê-se Clê:Jcia e CEumpra-se 

Gabinete do Secretário de Segura nça Pública, em Ma
capá. 21 de julho de 1972 

José Ubi raja ra Lopes de Souza 
Secretário de Seg. Pública 

-----~--~-----~------·-----~---

Eslatu~~os da I gTeja Evangé l ica 
Assembléia de Deus em Filadé lFia -

Rio Paouí. 
(Continuação do número ante rior) 

V - A Igrej1 Evangélica Assembléia de Deus em 
Filsdélfia do Rio F :o cuí, não re3ponderá por divida s contrrí
das, sem que tenhnn para isso prévia autorização especi1l 
da mesma; 

VI - Campa •ecer às reuniões ordinárias de doutrina 
da Igreja, nas s !gu 1das-feiras de cada semana. 

VII - Co:np< 1 eeer às reuniões da santa ceia, e apre
sentar justificação u Igreja, quando fal ta r its mesmas; 

VIII - CompPrecer à s r euniões de Assembléia G eral 
e Extraordinária, qL,;mdo convocada pele<> Presidente Pastor, 
sobre interesse espiritual e material da Igreja. 

G:APlTULO V 

Da Disciplina 

Art. 6° - Os membros da Igreja Evangélica Assem
bléia de Deus, estão sujeitos às seguinte s disc iDlinas: 

1 - Suspen sf.o temporár ia da comunhão da Igreja por 
insubordinação, qua r.ào a Igreja reunida em seu templo. 

li - Advertê··, cia, suspensão e exclusão pela prátioa 
comprovada de ato:, desonestos que atingem a Igreja, cuja 
apreciação e JUlga mento sera feito pela Assembléia Geral; 

(Continua no próximo número) 


	

